
INDICAÇÃO Nº 
2077
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) para aquisição de um aparelho autoclave destinado à Santa Casa de Misericórdia do município de Jacareí.
JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia é uma entidade assistencial sem fins lucrativos, regulamente estabelecida na cidade de Jacareí, dotado de 118 leitos de internação, com 4 salas cirúrgicas e 10 leitos de UTI, realizando por mês em média de 210 cirurgias, assim sendo, necessitam manter o atendimento e qualidade nos serviços prestados em favor da vida desta população.

A presente indicação se faz necessária, pois o município de Jacareí possui cerca de 228.214 mil habitantes, tendo ainda referencia do município de Igaratá com 9.397 mil habitantes e Santa Branca com 14.601 mil habitantes, cujas cidades estão sobrecarregadas com a alta demanda de pacientes de municípios menores que se deslocam para esta região para obter seu tratamento médico de forma satisfatória. Portanto, recorrem a recursos financeiros que serão de grande importância para aquisição de um aparelho autoclave, equipamento este que é utilizado em laboratórios de pesquisas e hospitais para a esterilização de materiais. O processo de autoclavagem consiste em manter o material contaminado em contato com um vapor de água em temperatura elevada, por um período de tempo suficiente para matar todos os microorganismos.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender os pacientes do Município de Jacareí.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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